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ilConceue perpetuidade ã sepultura 451", Quadra
24 do Cemitério de Nova Iguaçu".

"Autor: Vereador MANOEL RENRIQUE DE"L. SALLES .

,A CÃ1-fARAHUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.POR SEUS REPRE

SEN11I..t'lTESLEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE - 
GUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade
à sepultura 451, Quadra 24, ào Cemitério de Nova
Iguaçu onde se acham inamdos os restos mortais
de PETRONILHA LOPES DE HOURA, falecida em 25 de
março de 1988.

" Art. 29 - A família de PETRONILHA LOPES

DE MOURA ficam assegurados todos os direitos de

correntes da perpetuidade de que trata o artigo

"n""d or.Art. JÇl _ Esta l.ei entrará em vigor na
data de sua públicação.
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